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Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
E.5fado tio Espfrilo Santo 

Gnb/11ete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2012 

REVOGA OS INCISOS l E 11 DO ART. 2º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 03912001, DATADA DE 05 DE 
o,UTUBRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVJDêNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Esplrito Santo, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica revogado os incisos 1 e I! do art 2º da Lei Complementar nº 039/2001, 
datada de 05 de outubro de 2001. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espfríto Santo. 11 
de abríl de 2012. 
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